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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
EST ÃNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP ·11eao 

RESOIUÇÃO NQ 2/84 

A Mêsa da Câmara Municipal de Ubatuba, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em Ses 
são Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 1984, aprovou e 

ela promulga a seguinte 

R E S O 1 U Ç A O: 

Art. 12 - Passa a ser a seguinte, a relação dos beneficiários,fU!!_ 
ções e gratificações, contida no "caput" do artigo 112 

1,- da Resolução nQ 1/84, de 14 de fevereiro de 1984: ..._, 

Sr. PITAGORAS PEREIRA 

guarda das sessões. 

Sr. CARIOS PEREIRA DE CAMPOS 

gravador das sessões. 

Sr. JOSE ERNt BRAZ 

servente. • • • 

Sr§ MARIA lttCIA DE ANDRADE 

faxineira • • • • 

• • • • .crS 45 .ooo, oo 

• •••• ~$ 45.000,00 

•••••• ~$ 45.000,00 

TOTAL 

.~$ 45.000,00 
••• ~$180.000,00 

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçã~ 

1:=~ retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de agosto/ 
de 1984 e revogando-se as disposições em contrário.-

Ubaes_:~1984.-
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